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ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

Ao(s) Vinte e Nove dia(s) do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte, no endereço sito a PRAÇA 
ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, cidade de ESPUMOSO, reuniram-se, a partir das 09:00 horas, a comissão 
incumbida de dirigir e julgar o Procedimento Licitatório do(a) Convite nº 002/2020, a fim de receberem os invólucros 
contendo a documentação e propostas relativas ao certame, como previsto no edital correspondente.

As empresas participantes foram as seguintes:

Nome da Empresa Representante

CONSTRUTORA MANICA JJR LTDA MARCELO MÂNICA

LCAD SERVIÇOS DE ENGENHARIA LAUSON SERAFINI

ORSO & BENEDETTI LTDA - EPP JOSÉ MAURICIO ORSO

Procedeu-se então, a abertura dos invólucros contendo a documentação de habilitação, os quais foram 
examinados e rubricados pelos presentes e integrados ao processo da licitação. A empresa Construtors Mânica JJR 
Ltda, CNPJ 111965710001-60, foi inabilitada do certame pela entrega de CND Conjunta vencida conforme item 4.1, 
alínea b); falta de CND Estadual, conforme item 4.1, alínea c) CNDT vencida conforme item 4.1, alínea f); falta de 
declaração conforme item 4.1,  alínea g); falta de Certidão de Registro no CREA da referida empresa, conforme item 
4.2.1; falta de declaração conforme item 4.2.4. A empresa LCAD SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
137311960001-36, foi inabilitada do certame pelos motivos seguintes: apresentou alvará Municipal conforme item 4.1, 
alínea a), porém em observação no proprio documento necessita do comprovante de pagamento do mesmo para que 
sejá valído, o qual não consta; não apresentou  atestado de capacidade técnica  conforme item 4.2.2 do Edital. A 
empresa ORSO & BENEDETTI LTDA, CNPJ 245928880001-67 foi inabilitada do certame pela falta de atestado de 
capacidade técnica conforme item 4.2.2 do referido edital. Por não haver o número mínimo de três empresas habilitadas 
para o certame fica declarada frustrada a licitação. 

Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, e lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada 
pela Comissão e pelas Empresas licitantes presentes.
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